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LEI N°  0832, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

DI SPOE SOBRE O REAJUSTE E REVISÃO GERAL DA REMU-
NERAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE RI-
QUEZA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

RENALDO HUELLER Prefeito de Riqueza, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 
64, III, da Lei Orgânica. FAZ saber que a Câmara Municipal de Ve-
readores votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  O Poder Executivo Municipal de Riqueza fica autorizado, a 
revisar a remuneração dos servidores públicos municipais, conce-
dendo reposição salarial no percentual de 5,20% (cinco vírgulas 
vinte por cento) sobre o vencimento base do cargo, relativamente 

à inflação medida pelo IPCA acumulado no período entre março/2020 
a fevereiro/2021 sobre o vencimento do cargo. O índice se extrai 

da Lei Complementar n 173, de 27 de maio de 2020. 

Art. 20  Com a revisão da remuneração dos servidores públicos, nos 
percentuais previstos nesta lei, ficam revisados e reajustados os 

valores dos cargos constantes nos Anexos 1 e II da Lei n° 
0428/2007, no Anexo IV e V da Lei n°  214/1999; no Anexo 1 da Lei 

n°  0276/2001; no Anexo 1 da Lei n°  0277/2001; no Art. 40  da Lei 
n°  359/2005; no Art. 10 da Lei n°  536/10 e no Art. 10  da Lei n°  
668/14. 

Art. 3° Com o aumento salarial previsto nesta Lei, o vencimento 

do cargo passa a vigorar com os valores dos anexos e dispositivos 

referidos no artigo primeiro desta Lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos financeiros a partir de primeiro de março de 2021, 

revogadas as disposições em coji:. 

a/SC, 26 de março de 2021. 

PreCe to de Riqueza 

      

ADZIOS 	O PIGNA? 
Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO 1 DA LEI N° 0428, DE 19/11/2007 

QUADRO DE CARGOS PERNANENTES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
GRUPO CÔO IGO CARGO VENCIMENTO 

1.  

Serviços Ge- 
rais 

SEIS 

SEG-01 Auxiliar de Serviços Gerais 1.160,82 
SEG-02 Atendente de Serviços 1.160,82 
SEG-03 Atendente de Saúde 1.160.82 
SEG-04 Recepcionista 1.160,82 
SEG-05 Servente 1.160,82 
SEG-06 Zelador 1.160,82 
SEG-07 Vigia 1.160,82 

2.  

Serviços Ope- 
racionais 

SOP 

SOP-01 Mecânico 2.050,82 
SQP-02 operador de Máquinas 1 1.600,65 
SOP-03 Operador de Máquinas II 1.873,50 
SOP-08 Operador de Maquinas III 2.146.31 
SOP-04 Motorista 1.600,65 
SOP-05 Motorista de Antulncia 1.600,65 
SOP-06 Pedreiro 1.383.44 
SOP-07 Carpinteiro 1.383,44 

3.  

Serviços Auxi- 
liares 
SAU 

SAU-01 Auxiliar de Enfermagem 2.187,21 
SAU-02 Auxiliar Administrativo 1.160.82 
SAU-03 Auxiliar de Contabilidade 2.400,97 

SAU-04 vigilante Sanitário 2.400,97 
SAU-05 Instrutor 1.417,22 

4.  

Técnico Pro- 
fissional 

TE? 

TEP-01 Técnico em Contabilidade 3.565,10 
TEP-02 Técnico Agrícola 2.400.97 
TEP-03 Agente Administrativo 1.878,03 
TEP-04 Fiscal de Tributos 3.565,10 
TEP-05 Fiscal de Posturas 3.565.10 
TEP-06 Tesoureiro-Caixa 2.778,43 
TEP-07 Técnico em Enfermagem 2.576,82 
rEP-08 Agente 	de 	Desenvolvimento 

Agropecuário 
3.501,46 

TEP-09 Fiscal 	em 	Vigilância 	Sani- 
tária 

2.885,62 

S. 

Técnico Cien- 
tifico 

TEC 

TEC-0I Médico 8.430,82 
TEC-02 Cirurgiao Dentista 5.943,42 
TEC-03 Enfermeiro 5.943,42 
TEC-04 Assistente Social 5.475,06 
TEC-05 Nutricionista 5.475,06 
TEC-06 Procurador Municipal 5.943,42 
TEC-07 Engenheiro Agrônomo 5.465,93 
TEC-08 Médico Veterinário 5.465.93 
TEC-09 Contador 6.734,60 
TEC-10 Engenheiro Civil 5.943,42 
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TEC-11 Orientador Pedagógico 3. 501, 16 

 

      

  

TEC-12 Farmacêutico 5.475,06 

 

  

TEC-13 Psicólogo 5.475, 06 

 

      

ANEXO II DA LEI N°  0428, DE 19/11/2007 

RO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
QRGÃO/DENC*4INAÇÀO 	 1 	CÓDIGO VENCIMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 
Coordenador de Controle interno FC-24 6.734,60 
Assessor de Planejamento FC-02 3.501,46 
Assessor de Imprensa FC-01 3.501,46 
Assessor Jurídico FC-06 5.943,42 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E nUANçAS 

Diretor de Departamento FC-09 4.952.09 
Subdiretor FC-10 3.501,46 
Chefe de Divisão FC-11 2.778.43 
Assessor de Administração Fc-12 2.100.83 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Diretor de Departamento FC-14 4.952.09 
Subdiretor FC-15 3.501,46 
Chefe de Divisão FC-16 2.778.43 
Assessor de Administração FC-17 2.100,83 
Administrador Escolar FC-18 3.501.46 

SECRETARIA DE SAÚDE E PR0fl3Çk0 SOCIAl. 
Diretor de Departamento FC-26 4.952.09 
Subdiretor FC-27 3.501,46 
Chefe de Divisão FC-28 2.778.43 
Assessor de Administração EC-29 2.100,83 

SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

Diretor de Departamento FC-20 4.952,09 
Subdiretor FC-21 3.501,46 
Chefe de Divisão FC-22 2.778,43 
Assessor de Administração FC-23 2.100,83 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
Diretor de Departamento FC31 4.952.09 
Subdiretor FC-32 3.501,46 
Chefe de Divisão FC-33 2.778,43 
Assessor de Administração FC-34 2.100.83 
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ANEXO IV 

GRATIFICAÇÃO DE FU!IÇÃO POR JORNADA DE VINTE MORAS DE TRABALHO 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 
REFERÊNCIAS RECE- 

BERÁ 
ATÉ NÍVEL PISO 

EDUCAÇÀO INFANTIL: 
Responsável por Creche 	  
Responsável por Pré-Escola 	  

Especial 
Especial 

1.518, 56 
1.518,56 

30% 
30% 

ENSINO FUNDAMENTAL: 
Responsável por EI, 	ER, GE com mais de 25 
alunos 	  
Responsável por Secretaria de Escola 	 
Diretor de Escola do Ensino Fundamental: 
- Com até 200 alunos 	  
- Com mais de 200 alunos 	  

Especial 
Especial 

1 
3. 

1.518,56 
1.518,56 

1.922,28 
1.822,28 

40% 
•70% 

70% 
80% 
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ANEXOS IV e V, DA LEI N° 0214, DE 33/01/1999 

OBS. 1 - A gratificação de função não é acumulável com a Gratifica-
çao de Incentivo à Regência de Classe. 

ANEXO V DA LEI 11 	214/1999, 0€ 15/04/1999 

TABELA SA.ARIAL DE 20 HORAS - GRUPO: DOCENTES E DE APOJO flCNTCO PF.nÀGÓG!C0 
Reforéncias 

Heb. UiveI A O C O eF G Ii 1 .3 

Nagt. Es, 1518.56 1591,19 1670,12 116,31 1022,27 1090,20 1974,13 2050.06 2125.98 2277.84 

LLc. 	?1on 1 1822,28 1913,39 2004,51 2095,62 2106,74 2277,05 2360,96 2460,08 2551,19 2133.42 

Pós Crad. 2 1971.14 2072,85 211,55  2270,26 23611,91 2467,60 2566,30 2665,09 2763,80 2961,21 

Mostrado 3 2126.01 2232.31 2339,61 2444,91 2551,21 2657,51 2163,01 2870,11 2976,41 3189.02 

Doutorado 4 2277.87 2391.76 2505,66 2619,55 2733,44 2847,34 2961,23 3075,12 3189,02 3416.81 

08$: 1 - Este piso está calculado para uma média de 15 alunos por 
professor no Ensino Fundamental. 

2 - Os índices entre as classes é de 5%, com 09 intervalos com 
variação de 45% do piso ao teto. 

3 - Os professores não habilitados deverão receber um piso de 
80% do nivel especial. 
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ANEXO 1 - CARGOS TEMPORÁRIOS 
Carga Horária Provimento Vagas Salário 	(R$) 

40 Temporário 05 1.227,77 
40 Temporário 10 1.455,13 

Nome do Ca 
Servente 
Monitor 
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ANEXO 1 DA LEI N° 0276, DE 13/12/2001 

ANEXO 1 DA LEI N°  0277, 4. 13/12/2001 

ANEXO 1 - CARGOS tEMPORÁRIOS 

Nome do Cargo Carga Horária Provimento Salário 	(R$) 
Agente Comunitário 40 Temporário 1.625.79 
Agente Sanitário 40 Temporário 1.160.82 
Médico 40 Temporário 11.368,47 
Enfermeira 40 Temporário 5.911,57 
Enfermeira de Sobre Aviso 40 Temporário 2.690,31 
Enfermeira de Sobre Aviso 20 Temporário 1.340,15 
Auxiliar de Enfermagem 40 Temporário 2.182,74 
Odontólogo 40 temporário 5.911,57 
Auxiliar de Dentista 40 Temporário 1.160.82 
Assistente Social 40 Temporário 5.911,57 
Técnico em Enfermagem 40 Temporário 2.576,82 
Técnico em Saúde Bucal 40 Temporário 2.169,98 
Agente de Combate a Endemias 40 Temporário 1.625,79 

CARGOS CRIADOS PELA LEI N' 536, DE 02/09/2010, EH SEU ARTIGO 100 - 
RELATIVOS AO CRAS 

Cargo Jornada da Trabalho Rsmun.raç$o/m.nsal 
Psicólogo 20 horas semanais 1.972,73 
Assistente Social 40 horas semanais 3.945,47 
Pedagogo 20 horas semanais 1.311.50 
Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 1.160,82 
Auxiliar 	de 	serviços 
Gerais 40 horas semanais 1.160.82 

r 
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CARGOS CRIADOS PELA LEI N°  359/2005, EM SEU ARTIGO 4°, ALTERADA PELA 
LEI ir 561/2011, RELATIVO AO VALOR DA BOLSA DOS ESTAGIÁRIOS: 

Número 
vagas 

Carga 
Horária 
Semanal 

Denominação Requisitos 
Valor da 
Bolsa R$ 

10 30 Estagiário Cursando Ensino Superior 828,52 

10 20 Estagiário Cursando Ensino Superior 591,79 

10 30 Estagiário 
Cursando Ensino Médio, Su-
pletivo ou Profissional 591,79 

10 20 Estagiário Cursando Ensino Médio, Su-
pletivo ou Profissional 394,51 

ARTIGO 68 DA LEI MUNICIPAL ir 798/2019 - DO VALOR DO SUBSÍDIO DO 
CONSELHEIRO TUTELAR 

Número vagas 
Denominação Valor do Subsidio em 

Titular Suplente 

05 05 Conselheiro Tutelar 1.417,21 

Riqueza/SC, 26 de março de 2021. 

Prefei 	de Riqueza 

ADR ABTÜ..zO PIONAT 
Secretário de Administração e Finanças 
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